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PORTARIA SNAS Nº 87, DE 7 DE DEZEMBRO DE2023

Torna pública lista anexa das programações oriundas de emendas parlamentares, ou de
programação orçamentária própria, executadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social na
modalidade fundo a fundo, por meio do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias -
S I GT V .

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023, e tendo em vista a Portaria
Ministerial nº 580, de 31 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Tornar pública lista anexa das programações oriundas de emendas parlamentares, ou de programação orçamentária própria, executadas pelo Fundo Nacional de Assistência
Social na modalidade fundo a fundo, por meio do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV.

Art. 2º As programações descritas no anexo desta Portaria visam a Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS (219G), tendo como
destinação:

I -a aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes, para fins de investimento (GND 4); e
II - o incremento de maneira temporária as transferências regulares e automáticas financeiras para fins de custeio (GND 3).
Art. 3º O Fundo Nacional de Assistência Social adotará as providências necessárias para as transferências de recursos aos respectivos Fundos de Assistência Social estabelecidos

nesta Portaria, em conformidade com os procedimentos da modalidade de transferência fundo a fundo, e somente após cumpridos os requisitos pelos entes federados das condições
previstas na Portaria Ministerial nº 580, de 31 de dezembro de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ QUINTÃO SILVA

ANEXO

. UF ENTE FEDERADO ANO AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA

EMENDA N.º ou
P R O G R A M AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA

N.º

PROGRAMAÇÃO SIGTV V A LO R
R$

GND NOTA DE
EMPENHO

P R O C ES S O

. AC ASSIS BRASIL 2023 219G 55901120005202303 120005420230002 100.000,00 4 2023NE408498 71000074175202304

. AL FLEXEIRAS 2023 219G 55901270280202302 270280120230002 50.000,00 4 2023NE408810 71000089151202341

. AL JAC U I P E 2023 219G 55901270350202301 270350220230001 325.000,00 3 2023NE408811 71000090022202304

. AL OURO BRANCO 2023 219G 55901270610202302 270610920230002 25.000,00 4 2023NE408813 71000086855202362

. AM BENJAMIN CONSTANT 2023 219G 55901130060202302 130060720230002 1.280.000,00 4 2023NE408814 71000062251202321

. AM CAREIRO 2023 219G 55901130110202303 130110020230005 1.860.000,00 4 2023NE408812 71000063606202307

. AM NOVA OLINDA DO
NORTE

2023 219G 55901130310202301 130310620230002 600.000,00 3 2023NE408816 71000062401202304

. AM T A BAT I N G A 2023 219G 55901130406202301 130406220230001 1.050.000,00 3 2023NE408817 71000065334202371

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230016 211.244,64 4 2023NE408697 71000088476202315

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230017 211.244,64 4 2023NE408698 71000088477202351

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230018 211.244,64 4 2023NE408699 71000088479202341

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230019 211.244,64 4 2023NE408700 71000088480202375

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230020 211.244,64 4 2023NE408701 71000088481202310

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230021 161.244,64 4 2023NE408702 71000088482202364

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230022 161.244,64 4 2023NE408703 71000088483202317

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230023 156.244,64 4 2023NE408704 71000088487202397

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230024 211.244,64 4 2023NE408705 71000088489202386

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230025 161.244,64 4 2023NE408706 71000088490202319

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230026 161.244,64 4 2023NE408707 71000088491202355

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230027 211.244,64 4 2023NE408708 71000088492202308

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230028 161.244,64 4 2023NE408709 71000089313202341

. BA FUNDO ESTADUAL - BA 2023 219G 55901292740202303 290000020230029 161.244,64 4 2023NE408710 71000088493202344

. BA AMELIA RODRIGUES 2023 219G 55901290110202301 290110620230001 200.000,00 4 2023NE408815 71000090023202341

. CE A P U I A R ES 2023 219G 55901230090202301 230090320230001 310.000,00 4 2023NE408819 71000079999202362

. CE ITAPIPOCA 2023 219G 55901230640202302 230640520230003 310.000,00 4 2023NE408820 71000083134202309

. ES BAIXO GUANDU 2023 219G 55901320080202301 320080520230003 100.000,00 3 2023NE408711 71000089129202300

. ES LARANJA DA TERRA 2023 219G 55901320316202301 320316320230002 100.000,00 4 2023NE408712 71000089308202339

. ES SAO GABRIEL DA PALHA 2023 219G 55901320470202302 320470820230004 620.000,00 4 2023NE408818 71000089291202310

. ES VILA VALERIO 2023 219G 55901320517202301 320517620230001 120.000,00 4 2023NE408713 71000089695202311

. GO GUARANI DE GOIAS 2023 219G 55901520940202303 520940820230004 310.000,00 4 2023NE408825 71000085730202315

. GO SENADOR CANEDO 2023 219G 55901522045202302 522045420230003 145.000,00 4 2023NE408828 71000089290202375

. GO FUNDO ESTADUAL - GO 2023 219G 55901520870202317 520000020230001 997.000,00 3 2023NE408822 71000090325202319

. MA CACHOEIRA GRANDE 2023 219G 55901210237202301 210237420230001 175.000,00 3 2023NE408829 71000090017202393

. MA CACHOEIRA GRANDE 2023 219G 55901210237202303 210237420230003 310.000,00 4 2023NE408830 71000090018202338

. MA FORMOSA DA SERRA
N EG R A

2023 219G 55901210409202301 210409920230001 75.000,00 3 2023NE408714 71000089830202311

. MA FORMOSA DA SERRA
N EG R A

2023 219G 55901210409202301 210409920230002 175.000,00 3 2023NE408715 71000089836202398

. MA SANTA QUITERIA DO
M A R A N H AO

2023 219G 55901211010202301 211010420230002 600.000,00 3 2023NE408831 71000090019202382

. MA SANTA QUITERIA DO
M A R A N H AO

2023 219G 55901211010202303 211010420230003 310.000,00 4 2023NE408832 71000090021202351

. MG GUAPE 2023 219G 55901312810202301 312810520230002 300.000,00 3 2023NE408821 71000090321202331

. MG ITA JUBA 2023 219G 55901313240202302 313240420230002 350.000,00 4 2023NE408833 71000089138202392

. MG P OT E 2023 219G 55901315240202302 315240220230003 81.000,00 4 2023NE408823 71000089134202312

. MG SAO JOAO DEL REI 2023 219G 55901316250202304 316250020230008 260.000,00 3 2023NE408824 71000081916202303

. MT CO L I D E R 2023 219G 55901510320202302 510320520230001 400.000,00 4 2023NE408826 71000089104202306

. MT CO L I D E R 2023 219G 55901510320202302 510320520230002 100.000,00 4 2023NE408827 71000089100202310

. MT CO L I D E R 2023 219G 55901510320202302 510320520230003 100.000,00 4 2023NE408844 71000089098202389

. MT SAO PEDRO DA CIPA 2023 219G 55901510740202301 510740420230001 45.000,00 4 2023NE408717 71000089697202301

. MT VARZEA GRANDE 2023 219G 55901510840202301 510840220230001 87.500,00 4 2023NE408834 71000088501202352

. MT VARZEA GRANDE 2023 219G 55901510840202301 510840220230002 87.500,00 4 2023NE408835 71000088502202305

. MT VARZEA GRANDE 2023 219G 55901510840202301 510840220230003 87.500,00 4 2023NE408836 71000088504202396

. MT VARZEA GRANDE 2023 219G 55901510840202301 510840220230005 125.000,00 4 2023NE408837 71000088507202320

. MT VARZEA GRANDE 2023 219G 55901510840202301 510840220230006 125.000,00 4 2023NE408838 71000088508202374

. MT RONDOLANDIA 2023 219G 55901510757202301 510757820230001 300.000,00 4 2023NE408716 71000089575202314

. PA PICARRA 2023 219G 55901150563202302 150563520230003 140.000,00 4 2023NE408718 71000086347202384

. PB BOA VISTA 2023 219G 55901250215202302 250215120230003 115.000,00 4 2023NE408839 71000085864202336

. PE BARRA DE GUABIRABA 2023 219G 55901260130202302 260130020230003 100.000,00 4 2023NE408719 71000088518202318

. PE BONITO 2023 219G 55901260230202301 260230820230001 200.000,00 4 2023NE408846 71000089183202347

. PE JUREMA 2023 219G 55901260840202302 260840420230003 50.000,00 4 2023NE408720 71000089154202385

. PE JUREMA 2023 219G 55901260840202302 260840420230004 75.000,00 4 2023NE408721 71000089153202331

. PI A R OA Z ES 2023 219G 55901220090202302 220090520230002 300.000,00 3 2023NE408722 71000089561202392

. PI FUNDO ESTADUAL - PI 2023 219G 55901221100202303 220000020230003 2.450.000,00 4 2023NE408840 71000076452202313

. PI SAO MIGUEL DA BAIXA
GRANDE

2023 219G 55901221038202302 221038320230003 200.000,00 3 2023NE408841 71000089564202326

. PI PORTO ALEGRE DO
P I AU I

2023 219G 55901220855202301 220855120230001 200.000,00 3 2023NE408723 71000089445202373

. PR JAT A I Z I N H O 2023 219G 55901411270202301 411270220230002 100.000,00 3 2023NE408724 71000089107202331

. PR LIDIANOPOLIS 2023 219G 55901411342202301 411342920230001 100.000,00 3 2023NE408847 71000090322202385

. PR MISSAL 2023 219G 55901411605202302 411605920230002 100.000,00 4 2023NE408849 71000089424202358

. PR MISSAL 2023 219G 55901411605202303 411605920230003 225.000,00 3 2023NE408851 71000090323202320

. PR ROLANDIA 2023 219G 55901412240202301 412240420230002 200.000,00 4 2023NE408852 71000081922202352

. PR SAO JOSE DOS PINHAIS 2023 219G 55901412550202301 412550620230003 105.000,00 4 2023NE408854 71000076579202324

. RJ NITEROI 2023 219G 55901330330202301 330330220230002 345.000,00 4 2023NE408842 71000085736202392

. RJ NITEROI 2023 219G 55901330330202302 330330220230004 845.000,00 3 2023NE408845 71000090100202362

. RJ NITEROI 2023 219G 55901330330202303 330330220230005 365.000,00 4 2023NE408848 71000090101202315

. RJ NITEROI 2023 219G 55901330330202304 330330220230003 800.000,00 3 2023NE408843 71000090099202376

. RJ RIO DE JANEIRO 2023 219G 55901330455202308 330455720230031 455.000,00 4 2023NE408726 71000089427202391

. RJ LAJE DO MURIAE 2023 219G 55901330230202301 330230420230001 325.000,00 3 2023NE408725 71000089572202372
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. RN C A I CO 2023 219G 55901240200202301 240200620230004 310.000,00 4 2023NE408727 71000087182202368

. RN CAMPO REDONDO 2023 219G 55901240210202302 240210520230002 100.000,00 4 2023NE408856 71000087510202326

. RN FUNDO ESTADUAL - RN 2023 219G 55901240810202305 240000020230001 2.450.000,00 3 2023NE408728 71000089428202336

. RO CABIXI 2023 219G 55901110003202302 110003120230003 100.000,00 4 2023NE408729 71000089828202341

. RO ITAPUA DO OESTE 2023 219G 55901110110202303 110110420230004 120.000,00 4 2023NE408857 71000083886202361

. RO MONTE NEGRO 2023 219G 55901110140202301 110140120230001 325.000,00 3 2023NE408730 71000089436202382

. RO NOVA BRASILANDIA
D O ES T E

2023 219G 55901110014202301 110014820230001 325.000,00 3 2023NE408731 71000089430202313

. RO PIMENTEIRAS DO OESTE 2023 219G 55901110146202301 110146820230001 25.000,00 4 2023NE408858 71000090014202350

. RO PIMENTEIRAS DO OESTE 2023 219G 55901110146202302 110146820230002 80.000,00 4 2023NE408859 71000090016202349

. RR SAO LUIZ 2023 219G 55901140060202301 140060520230001 880.000,00 4 2023NE408732 71000076755202328

. RS JAG U A R AO 2023 219G 55901431100202303 431100720230002 200.000,00 3 2023NE408733 71000089438202371

. RS LAGOA VERMELHA 2023 219G 55901431130202301 431130420230001 100.000,00 3 2023NE408734 71000087723202358

. RS V I A M AO 2023 219G 55901432300202303 432300220230002 145.000,00 3 2023NE408850 71000090034202321

. SC C U R I T I BA N O S 2023 219G 55901420480202301 420480620230001 100.000,00 4 2023NE408735 71000089106202397

. SC F LO R I A N O P O L I S 2023 219G 55901420540202302 420540720230003 2.000.000,00 3 2023NE408736 71000089105202342

. SC F LO R I A N O P O L I S 2023 219G 55901420540202303 420540720230004 1.000.000,00 4 2023NE408737 71000089315202331

. SC FUNDO ESTADUAL - SC 2023 219G 55901420540202304 420000020230001 50.000,00 3 2023NE408738 71000089440202341

. SC FUNDO ESTADUAL - SC 2023 219G 55901420540202304 420000020230003 50.000,00 3 2023NE408739 71000089442202330

. SC SAO LUDGERO 2023 219G 55901421700202301 421700620230001 200.000,00 4 2023NE408740 71000089696202358

. SE AQ U I DA BA 2023 219G 55901280020202302 280020920230003 310.000,00 4 2023NE408861 71000089692202370

. SE AQ U I DA BA 2023 219G 55901280020202303 280020920230002 100.000,00 4 2023NE408860 71000089693202314

. SE L AG A R T O 2023 219G 55901280350202301 280350020230001 1.000.000,00 3 2023NE408741 71000089837202332

. SP C A R A P I C U I BA 2023 219G 55901351060202301 351060920230003 300.000,00 4 2023NE408862 71000090028202373

. SP O S A S CO 2023 219G 55901353440202302 353440120230007 800.000,00 3 2023NE408853 71000090032202331

. SP RIBEIRAO BRANCO 2023 219G 55901354300202302 354300620230002 100.000,00 3 2023NE408855 71000089573202317

. SP SANTOS 2023 219G 55901354850202306 354850020230004 100.000,00 3 2023NE408743 71000079608202318

. SP SANTOS 2023 219G 55901354850202314 354850020230017 100.000,00 3 2023NE408744 71000079603202387

. SP SANTOS 2023 219G 55901354850202319 354850020230024 100.000,00 3 2023NE408745 71000089112202344

. SP AT I BA I A 2023 219G 55901350410202301 350410720230001 1.200.000,00 3 2023NE408742 71000089443202384

. TO MONTE SANTO DO
TOCANTINS

2023 219G 55901171370202302 171370020230003 150.000,00 3 2023NE408863 71000089444202329

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA SECEX Nº 288, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023

Aprova a 2ª Edição do Manual de Procedimentos
Operacionais.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo inciso I do art. 20 do Anexo I ao Decreto nº 11.427, de 2 de março
de 2023, e considerando o disposto no art. 22 da Portaria Secex nº 249, de 4 de julho de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2023, com redação dada pela
Portaria Secex nº 261, de 23 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de
24 de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a 2ª Edição do Manual de Procedimentos Operacionais,
de que trata o art. 22 da Portaria Secex nº 249, de 4 de julho de 2023, com redação dada
pela Portaria Secex nº 261, de 23 de agosto de 2023, cujo arquivo digital encontra-se na
página eletrônica "siscomex.gov.br".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2024.

TATIANA PRAZERES

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
T EC N O LO G I A

PORTARIA Nº 563, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 (*)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pela Portaria
da Casa Civil nº 1.956, de 07 de março de 2023, e pelos artigos 4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de
11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos II e III da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999,
combinado com o disposto no artigo 18, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 11.221, de 5 de
outubro de 2022, e no subitem 4.1, alínea "a", das Diretrizes para Execução das Atividades
de Metrologia Legal no País, aprovadas pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016,
do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).

Considerando a revogação da Portaria INMETRO/MDIC nº 97, de 11 de abril de
2000, publicada no Diário Oficial da União de 14 de abril de 2000, Seção 1, Página 12, por meio
da Portaria Inmetro nº 362, de 26 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União
em 27 de novembro de 2020, Seção 1, Página 127;

Considerando atender o setor produtivo que requer a regulamentação técnica
metrológica sobre a comercialização de alimentos a peso, e considerando as informações
constantes no processo SEI 0052600.011220/2023-06, resolve:

Art. 1º Deverá ser utilizada, na comercialização de alimentos a peso, para consumo
imediato, balança apropriada, com indicação de peso líquido dos alimentos, preço por unidade
de peso e preço a pagar.

Art. 2º Os estabelecimentos dedicados a esta modalidade de comercialização
deverão exibir, em local de fácil visualização pelos consumidores, informação relativa aos pesos
(taras) dos recipientes utilizados para a colocação e pesagem dos alimentos, grafada com
caracteres com dimensão mínima de 5 cm (cinco centímetros).

Parágrafo único: As taras exibidas na informação visual deverão ser as mesmas
indicadas na balança, no ato da comercialização.

Art. 3º Far-se-á a verificação metrológica das taras indicadas mediante a pesagem
de um único recipiente, colhido aleatoriamente.

§ 1º A balança utilizada deverá ter sua menor divisão igual ou inferior à tolerância
estabelecida no parágrafo segundo deste artigo.

§ 2º É admitida a tolerância de 2g (dois gramas) para mais, para a tara indicada de
valor igual ou inferior a 200g (duzentos gramas) e a tolerância de 5g (cinco gramas) para mais,
para as taras de valor superior a 200g (duzentos gramas).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO
Presidente do Instituto

(*)Republicada por ter saído no DOU, de 29-11-2023, Edição nº 226, Seção 1, página 26, com
incorreção no original.

PORTARIA Nº 579, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera as Portarias Inmetro nº 282, de 26 de agosto
de 2020, que estabelece a classificação de risco de
atividades econômicas associadas aos atos de
liberação sob responsabilidade do Inmetro no
âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória,
revogando disposições em contrário, nº 75 de 04 de
fevereiro de 2021 que aprova o Regulamento
Técnico da Qualidade de Colchões de Mola e os
Requisitos de Avaliação da Conformidade para
Colchões de Molas - Consolidado, nº 35, de 05 de
fevereiro de 2021, que aprova o Regulamento
Técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Colchões e Colchonetes de
Espuma Flexível de Poliuretano - Consolidado.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos
4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da Lei nº 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto no artigo 18, inciso V, do Anexo
I ao Decreto nº 11.221, de 5 de outubro de 2022, considerando o que consta dos
Processos SEI nº 0052600.001631/2020-32, nº 0052600.008350/2020-19, nº
0052600.010998/2020-47 e nº 0052600.010986/2020-12 resolve:

Art. 1º Ficam excluídos da Portaria Inmetro nº 282, de 26 de agosto de 2020:
Tabela 1, item 1, Colchão de Mola, Portaria Inmetro nº 52, de 01/02/2016,

risco I. Item 2, Colchão de Espuma, Portaria Inmetro Colchões e colchonetes de espuma
flexível de poliuretano, Portaria Inmetro nº 515, de 13/12/2019, risco I;

Art. 2º Ficam incluídos na Tabela 3 da Portaria Inmetro nº 282, de 26 de agosto de 2020:
"63 - Colchões de Molas - Portaria nº 75 de 04 de fevereiro de 2021 - III
64 - Colchões de Espumas - Portaria nº 35, de 05 de fevereiro de 2021 - III"
Art. 2º Ficam inseridos na Portaria Inmetro nº 35 de 05 de fevereiro de 2021,

os artigos 6A e 6B, com a seguinte redação:
"Art. 6A. Após a certificação, os colchões e colchonetes de espuma flexível de

poliuretano, importados, distribuídos e comercializados em território nacional, a título
gratuito ou oneroso, devem ser registrados no Inmetro, considerando a Portaria Inmetro
nº 258, de 6 de agosto de 2020, ou substitutiva."

"Art. 6B. Os colchões e colchonetes de espuma flexível de poliuretano
abrangidos pelo Regulamento ora aprovado, estão sujeitos ao regime de licenciamento de
importação não automático, devendo o importador obter anuência junto ao Inmetro,
considerando a Portaria Inmetro nº 18, de 14 de janeiro de 2016, ou substitutiva."

"§ 1º A obtenção do registro é condicionante para a autorização do uso do
Selo de Identificação da Conformidade nos produtos certificados e para sua
disponibilização no mercado nacional."

Art. 3 º O artigo 14 da Portaria Inmetro nº 35 de 05 de fevereiro de 2021
passa a vigorar com a seguinte redação:

-------------------------------
"Art. 14 Os fabricantes de colchões e colchonetes de espuma flexível de

poliuretano terão o prazo de até 30 de junho de 2024 para cumprimento do estabelecido
no artigo 6A e para a inclusão do número de registro no Selo de Identificação da
Conformidade. Para fins de cumprimento do estabelecido no artigo 6B, os fabricantes de
colchões e colchonetes de espuma flexível de poliuterano terão o prazo de até 29 de
fevereiro de 2024." (NR)

Art. 4 º Ficam inseridos na Portaria Inmetro nº 75 de 04 de fevereiro de 2021,
os artigos 6A e 6B, com a seguinte redação:

"Art. 6A. Após a certificação, os colchões de molas, importados, distribuídos e
comercializados em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser registrados
no Inmetro, considerando a Portaria Inmetro nº 258, de 6 de agosto de 2020, ou
substitutiva."

"Art. 6B. Os colchões de molas abrangidos pelo Regulamento ora aprovado,
estão sujeitos ao regime de licenciamento de importação não automático, devendo o
importador obter anuência junto ao Inmetro, considerando a Portaria Inmetro nº 18, de
14 de janeiro de 2016, ou substitutiva."

"§ 1º A obtenção do registro é condicionante para a autorização do uso do
Selo de Identificação da Conformidade nos produtos certificados e para sua
disponibilização no mercado nacional."

Art. 5 º O artigo 10 da Portaria Inmetro nº 75 de 04 de fevereiro de 2021
passa a vigorar com a seguinte redação:

-----------------------------------
"Art. 10 Os fabricantes de colchões de molas terão o prazo de até 30 de junho

de 2024 para cumprimento do estabelecido no artigo 6A e para a inclusão do número de
registro no Selo de Identificação da Conformidade. Para fins de cumprimento do
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